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據測量器及用於精準醫療和柔性電子的儀器——採購項目清單

（二）的合同。

二零一九年七月二十五日

社會文化司司長 譚俊榮

第 104/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博科科學儀器有

限公司”簽訂為澳門大學微電子研究院供應及安裝高速高效的

無線和有線數據通訊系統的合同。

二零一九年七月二十五日

社會文化司司長 譚俊榮

第 105/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款和第七條，以及第112/2014號

行政命令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長宋永華或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“思想科技（澳門）

有限公司”簽訂為澳門大學微電子研究院供應及安裝信息技術

基礎設施的合同。

二零一九年七月二十五日

社會文化司司長 譚俊榮

–––––––

二零一九年七月二十六日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 葉炳權

medicina de precisão e da electrónica flexível, para o Instituto 
de Microelectrónica da Universidade de Macau — Lista de 
Aquisição II.

25 de Julho de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 104/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessá-
rios para representar a Região Administrativa Especial de Ma-
cau, como outorgante, no contrato a celebrar com a «Compa-
nhia de Científica Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao 
fornecimento e instalação do sistema de comunicação de dados 
sem fios e por cabo, de alta velocidade e alta eficiência, para o 
Instituto de Microelectrónica da Universidade de Macau.

25 de Julho de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 105/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), conjugados 
com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o Secretá-
rio para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato a celebrar com a em-
presa «Tecnologia Master Concept (Macau) Lda.», relativo ao 
fornecimento e instalação da infra-estrutura informática para 
o Instituto de Microelectrónica da Universidade de Macau.

25 de Julho de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 26 de Julho de 2019. — O Chefe do Gabinete, Ip Peng Kin.




